
ATA DA 35 82  SESSÃO
DA PRIMEIRA CÂ MARA DE JULGAMENTO DA JUNT A DE RECURSOS

ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS -  JURAT

Data : 21 de novembro de 2023 Local : Plenário da JURAT. Horário : 08h30.

Reunião n ° 58/2023
Presentes : Cristiano de Oliveira Schappo, Mohian Scheimann Alves, Priscila Zanghelini
Gesser, Simone Haritsch e Dra. Francieli Cristini Schulz.

Presidiu os trabalhos o Pres idente das Câmaras de Julgamento em exercício o Sr
.Mi ueas Libório de Jesus e Secretariou a Sra. Giselle Mellissa dos Santos.

Pauta : 1 - Aprovação da  Ata  da Sessão Anter ior, 2 - Julgamento de Processos, 3 -

A provação de Acórdãos
Delibera ções:
1 - Apr ov açã o da  At a da Sessão Anter ior (52/2023):  Aprovada sem observações. 2  -
Julgamento de Processos : Processo SEI n° 22 .0.378114-3,  em que é rec lamante PX
Agenciamento de Serv iços Ltda, sendo rela tor (a) Cris t iano de Oliv e ira  Schappo.
A s s un t o :  ISS.  O  re la to r  f ez a lei tu ra de  se u  rel at ó ri o . P a s s a d a  a pa lavra à De f e ns o r a da
Fazenda Pública Dra.  Franc ie li  Crist ini  Schulz que se mani fes tou pe lo conhec imento da
rec lamação e,  no méri to  pe lo  desprov imento mantendo os  lançamentos  de ISS. Após a
fase de discussão,  o rela tor profer iu seu voto pe lo conhec imento parc ial do recurso,  em
re la çã o  a na t u r ez a ju rí d ic a da  a t i v idade,  e  na  par te  c onhec ida da r  p ro vi me nt o  par ci al  par a
reenquadrar a  a t iv idade no subitem 10.02 da lis ta  de serv iços . Compareceram à sessão
os representantes  do contribuinte,  Daniel Fernandes Ceratt i e Djefrei  Fernando Pasch, os
qua is rea lizaram su s t e n t a ç ã o oral . Apó s a s de c l a r a ç õ e s do s re p r e s e n t a n t e s do
con tr ibu i nt e,  a de fe ns or a, Dra . Fr anc ie l i  Cr is t i ni  Sc hu l t z, ma nt eve  s eu  pa re ce r . P a s s a d o s
aos votos a julgadora Prisci la so lici tou voto de vistas para o processo,  tendo sido defer ido
o pedido pela presidência. Processo SEI n° 22.0.377907-6, em que é reclamante
Sociedade Beneficente Humanitas Joinv ilense , sendo elator(a) Prisc ila  Zanghelin i
Gesser . Assunto : Isenção de IPTU/2022. A relatora fez a leitura de seu relatório.
Passada a pa lavra à Defensora da Fazenda Pública Dra.  Francieli  Cris tini  Schulz que se
manifes tou pe lo conhecimento da reclamação e, no mérito, pelo seu desprovimento.  Após
a  f a s e  de  d i s c u s s ã o , a re latora pr o fe r iu  se u  vo t o  pel o  nã o  c o nhe ci m en t o  da re c l a ma ç ã o
diante da intempestiv idade. Passados aos votos, os julgadores Mohian e Simone
ac om pa nhar am  o  vo t o  da  r el at o r a. O ju lgador  C ri st ia no  a br iu  vo t o  di ve rgen te  no  qu al  vo t a
po r  s u pe r ar  a  p r el i mi na r par a  f i ns  de a pr e ci a r  o  mé r i t o  vi s to  qu e  o  p ro c es s o  é  ló g ic o  e  o
contribuinte pet ic ionou dentro do prazo, a inda que de  modo equivo cado. Devidamente
cienti ficado, o contribuinte não compareceu à sessão . Decisão : Acordaram os  membros
da Primei ra  Câmara da JURAT, por maior ia  de votos  (3x1), pe lo  não conhec imento da
rec la ma çã o ,  nos  t er mo s do  vo to  da re la to ra  P ri sc i l a. Processo SEI n° 23 .0.164446-9, em
qu e é re c la ma nt e  J o s é Sc ha t z ma nn S o br inho , s e n d o re lato r (a) P risc ila Za ng he l in i
Gesser . Assunto : Revisão de ITPU/ 2023. A re la tora fez a leitura de seu relatório.
P a s s a d a a  pa lav ra  à De fe ns o ra  da  F az e nda P úb l i ca  Dr a.  Fr anc ie l i  Cr is t i n i  Sc hu l z que  s e
manifes tou pe lo conhecimento da reclamação e, no mérito,  pe lo  seu desprov imento. Após
a f a se  de d i s cu s s ão ,  a r e l at o r a p r o f e r i u  s e u  vo to  pe lo  c onhe ci m e n to  da r e cl a m a çã o  e,  no
mérito negar- lhe prov imento. Passados aos votos, os  julgadores Cristiano, Mohian e
Si m o ne  a c o m pa nh a r a m  o  vo t o  da relato ra. De vi dam e nt e cient if icado , o  contr ibu inte nã o
c o m pa r e c e u à sessão . Decisão :  Ac o rda r a m o s  me m br os  da  P r i m ei r a  Câ m a r a da  JU R AT,
por unan i mi dade de vo tos, pelo co nhec i m en t o da re c l a ma ç ã o e, no mérito negar -l he
provimento, nos  te rmos do vo to da relatora Priscila. 3  -  Apr o v a ç ã o de Acórdãos -
Acórdão n o 242/2023 : Processo SEI n° 22.0.377907-6,  em que é rec lamante Soc iedade
Be ne fi ce n te  H um a ni ta s J o i nv i l e ns e,  s e ndo  re l at o r (a ) Pri sc i la  Zanghe l i ni  Ge ss er .  Assu nt o :
Isenção de IPTU/2022. Acórdão n ° 243/2023: Processo SEI n° 23.0.164446-9 em que é,
reclamante Jo s é Schatzmann Sobrinho, sendo relator(a) Priscila Zan ghelini Gesser .
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Assunto: Revisão de ITPU/2023.  Acompanhou a presente sessão, para fins acadêmicos, o
estudante de direito da UNISOCIESC Lucas Gustavo Corrêa . Nada mais havendo a tratar
eu, Giselle Mellissa dos Santos lav rei a  presente ata que , após lida e aprovada, segue
as sinada por mim , pe lo  P re side nte  da s Câmaras , Sr. Mique as Libóri o  de Jes us

e  de mais,
presentes.

Joinville ,21 de novembro de 2023.
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